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INDICAÇÃO Nº 403/2023 

 

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em 

especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito que solicite junto a Secretaria Municipal de Saúde que verifique a viabilidade 

de Promover Cursos de Capacitação e Orientação sobre Primeiros Socorros aos 

Servidores que trabalham nas Creches do Município.  

Justificativa: A Indicação se faz necessária, pois a qualificação dos Servidores é de 

extrema necessidade, para que saibam melhor atender as nossas crianças. 

 

 

Sala das Sessões, 31 de Outubro de 2023. 

 

 

Paulo Roberto Paes de Oliveira 

Vereador-autor 
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